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PARECER JURÍDICO: 025/2023

AUTORIDADE CONSULENTE: Presidente da CMI

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar n. 563/2023

EMENTA: “Dispõe sobre as faixas não edificáveis ao longo das áreas de
domínio  público  nas  rodovias  no  âmbito  do  Município  de  Imbituba,  de
acordo com a Lei Federal nº 6.766/79 com a nova redação dada pela Lei nº
13.913, de 25 de novembro de 2019, e dá outras providências.”. 

I – RELATÓRIO:

Versam os presentes autos sobre consulta formulada pelo Exmo. Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Imbituba, Vereador Leonir de Sousa, através da Comissão de Constituição e
Justiça, solicitando a esta Assessoria Jurídica parecer acerca da constitucionalidade e legalidade do
Projeto de Lei Complementar n. 563/2023, que dispõe sobre as faixas não edificáveis ao longo das
áreas de domínio público nas rodovias no âmbito do Município de Imbituba, de acordo com a Lei
Federal nº 6.766/79 com a nova redação dada pela Lei nº 13.913, de 25 de novembro de 2019, e dá
outras providências.

O Projeto de Lei em comento foi protocolado na Câmara Municipal de Imbituba em 31
de maio de 2023, sendo lido em Plenário para a devida publicidade no dia 05 de junho. 

Após, foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final para exarar
Parecer. Ao seu tempo, a Comissão solicitou Parecer da Assessoria Jurídica do Presidente.

É o Relatório. Segue o Parecer.

II – DOS FUNDAMENTOS:

Ab  initio, relativamente  aos  requisitos  formais  e  a  verificação  do  aspecto  legal  da
competência de propor a matéria, percebe-se a legalidade em perfeita ordem, vez que a iniciativa da
propositura está revestida de todas as formalidades legais.

É o Senhor Vereador competente para propor o Projeto de Lei, pois não se refere à
matéria de iniciativa privativa do Executivo municipal, vez que não consta no rol do art. 72 da Lei
Orgânica do Município de Imbituba:
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Art. 72 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre: 
I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 
II - servidores públicos do Poder Executivo, da administração indireta e autarquias,
seu Regime Jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
III - criação, estruturação e atribuições das Secretárias, Departamentos ou Diretório
equivalentes e órgãos de administração pública; 
IV - matéria orçamentária e que autorize a abertura de crédito ou conceda auxilio e
subvenções. 

Combina-se ao artigo suso, o estabelecido no art. 70 da LOM, senão vejamos: 

Art.  70  -  A  iniciativa  das  Leis  Complementares  e  ordinárias  cabe  a  qualquer
Vereador,  Comissão  Permanente  da  Câmara,  ao  Prefeito  e  aos  cidadãos,
representados, no mínimo, por 5% (cinco por cento) do total do número de eleitores
do Município. 

Nesse passo, em relação à técnica legislativa, o presente projeto está de acordo com
a Lei, não contrariando nenhuma ordem jurídica, pois a iniciativa parlamentar é legítima,
uma vez que não se trata de matéria cuja competência seja privativa de outro Poder (CF, art.
61).

In casu, o projeto em epígrafe tem como objetivo adequar à nova redação da Lei Federal
nº 6.766/79, modificada pela Lei Federal nº 13.913/19, que prevê a possibilidade de os Municípios e
o Distrito Federal reduzirem a reserva de faixa não edificável ao longo das áreas de domínio público
em rodovias para 5 metros de cada lado, como segue:

Art. 4º 
(...)
III – ao longo das faixas de domínio público das rodovias, a reserva de faixa não
edificável de, no mínimo, 15 (quinze) metros de cada lado  poderá ser reduzida
por  lei  municipal ou  distrital  que  aprovar  o  instrumento  do  planejamento
territorial, até o limite mínimo de 5 (cinco) metros de cada lado. (Grifei).

Preliminarmente,  em termos gerais,  o Projeto de Lei  Complementar  é  juridicamente
viável,  uma  vez  que  a  matéria  está  compreendida  nas  competências  legislativas  municipais,  a
iniciativa legislativa é concorrente e a proposição é compatível com o interesse local e com as
demais normas existentes em âmbito federal.

A  autoadministração  e  a  autolegislação,  contemplando  o  conjunto  de  competências
materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é tratada no artigo 30
da Lei Maior, nos seguintes termos: Art. 30. Compete aos Municípios: I - legislar sobre assuntos de
interesse local; II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; (…). (Grifei). 
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Por interesse local entende-se: 

“Todos  os  assuntos  do  Município,  mesmo  em  que  ele  não  fosse  o  único
interessado,  desde  que  seja  o  principal.  É  a  sua  predominância;  tudo  que
repercute  direta  e  imediatamente  na  vida  municipal  é  de  interesse  local”.
(CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey, Belo
Horizonte, 1999, p. 49). 

E,  segundo leciona  CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELO (Curso  de  Direito
Administrativo,  17ª  ed.,  Malheiros):  “(…)  quem  exerce  função  administrativa  está  adstrito  a
satisfazer interesse público, ou seja, interesse de outrem: a coletividade.”.

No mérito, no que diz respeito à faixa não edificável ao longo das faixas de domínio
público  das  rodovias  e  ferrovias,  entende  essa  Assessoria  Jurídica  que  a  proposição  cria  um
regramento consentâneo à autonomia municipal em realizar o planejamento do uso e ocupação do
espaço urbano.

Da  leitura  dos  dispositivos  legais,  tem-se  que  a  redação  do  Projeto  de  Lei
Complementar está em consonância com o atual regramento federal. Em verdade, nada mais fez o
novel texto proposto que ajustar  determinados dispositivos, como ora se apresenta: “Art. 1º Fica
estabelecida ao longo das rodovias estaduais localizadas no Município de Imbituba, a reserva
obrigatória de uma faixa não edificável de 5 (cinco) metros de cada lado, a partir da faixa de
domínio público.” (grifei). 

Infere-se, portanto, que o texto normativo da proposição, de acordo com a justificação,
esclarece que “Vários municípios adotaram e estão adotando essa linha, mas em nosso Município
não há lei expressa sobre esse tema, pelo que o presente PLC vem ao encontro dessa necessidade
para podermos permitir que as áreas edificáveis ao longo da faixa de domínio das rodovias sejam
reduzidas dos atuais 15 metros para 5 metros.”.  Portanto, a inovação legislativa apenas reduz a
reserva nas faixas de domínio público das rodovias, como faculta expressamente o inciso III, do art.
4º, da Lei Federal nº 6.766/79.

O Projeto de Lei Complementar apresenta-se regular em relação ao aspecto formal e
material. Está, pois, em conformidade com os padrões exigidos pela melhor técnica legislativa, além
de estar redigido em termos claros, objetivos e concisos.

Contudo,  em  relação  ao mérito  importa  salientar  que  esta  Assessoria  Jurídica  não
explanará argumentação, pois caberá tão somente aos Vereadores, no uso de sua função legislativa,
verificar  a  viabilidade  ou  não  da  aprovação  desta  proposição,  respeitando-se  para  tanto  as
formalidades legais e regimentais. 
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Nesse sentido, entendo pela constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar no que

toca a iniciativa, não havendo vício. Ademais, no que diz respeito ao mérito, também nenhum óbice
há no Projeto de Lei aqui examinado, vez que adequado e bem inserido no ordenamento jurídico
brasileiro. Quanto a legalidade, não há nada que possa macular o Projeto de Lei Complementar n.
563/2023.

III - CONCLUSÃO

Ante  todo  o  exposto,  respeitada  a  natureza  opinativa  do  Parecer  Jurídico,  que  não
vincula, por si só, a manifestação das comissões permanentes e a convicção dos membros desta
Câmara, e assegurada a soberania do Plenário, o  pino pela legalidade e constitucionalidade,   com
regular  tramitação  do Projeto  de  Lei  Complementar  n.  563/2023,  por  inexistirem  vícios  de
natureza material ou formal que impeçam sua tramitação.

Ademais,  frisa-se que se trata de um parecer com caráter meramente opinativo1.  Nesse
sentido é o entendimento do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs
a sua posição a respeito:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública
não é ato administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do
direito,  opinião  técnico-jurídica,  que  orientará  o  administrador  na  tomada  da
decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui na execução ex oficio da
lei.  Na  oportunidade  do  julgamento,  porquanto  envolvido  na  espécie  simples
parecer,  ou  seja,  ato  opinativo  que  poderia  ser,  ou  não,  considerado  pelo
administrador.” (Mandado de Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator:
Min. Marco Aurélio de Mello – STF.)

É o Parecer.

À consideração superior.

Imbituba/SC, 27 de junho de 2023.

Assessora Jurídica da Presidência
OAB/SC 46.707

1 CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO TCU. RESPONSABILIDADE DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR
EMISSÃO DE PARECER TÉCNICO-JURÍDICO DE NATUREZA OPINATIVA. SEGURANÇA DEFERIDA. (...) II. No caso de que cuidam os autos, o parecer emitido
pelo impetrante não tinha caráter vinculante. Sua aprovação pelo superior hierárquico não desvirtua sua natureza opinativa, nem o torna parte de ato administrativo
posterior do qual possa eventualmente decorrer dano ao erário, mas apenas incorpora sua fundamentação ao ato. III. Controle externo: É lícito concluir que é
abusiva a responsabilização do parecerista à luz de uma alargada relação de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha resultado dano ao
erário. Salvo demonstração de culpa ou erro grosseiro, submetida às instâncias administrativo-disciplinares ou jurisdicionais próprias, não cabe a responsabilização
do advogado público pelo conteúdo de seu parecer  de natureza meramente opinativa.  Mandado de segurança deferido.  (STF, MS 24631 /  DF -  DISTRITO
FEDERAL, Tribunal Pleno, Min. JOAQUIM BARBOSA, Dje 09/08/2007)
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